
Projeto de Lei de nº CM 018/2022

Institui  no  município  de  Divinópolis,  a
“SEMANA  DA  MODA”  e  dá  outras
providências.

Art. 1º - Fica instituído no município de Divinópolis a “SEMANA DA MODA”, com
duração de sete (sete) dias, a ser realizada anualmente, com início no segundo sábado do
mês de julho;

Art  2º  -  Ficará  a  cargo  do  Executivo  Municipal,  através  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico,  ações para firmar parcerias  com entidades de classes e
sociedade civil  organizada, com a finalidade de realização,  promoção e divulgação da
“SEMANA DA MODA”;

§1º - Durante a realização da “SEMANA DA MODA”, a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico poderá, solicitar o fechamento da Rua Pitangui, para realização de desfiles,
palestras, shows, sorteios e atividades com intuito de fomentar e promover o evento;

Art. 3º - A “SEMANA DA MODA” tem como objetivo :

I – Intensificar e promover o Município como POLO DA MODA;

II – Fortalecimento da indústria e comércio de confecção, calçados e acessórios no
Município;

III-  Promover  desfiles,  atrações,  feiras,  shows,  palestras,  workshops  e  demais
atrativos com intuito de fomentar o comércio e a indústria local;

IV-  Oportunizar  novos  negócios,  despertar  novos  empresários  e  investidores,
promover vendas e fomentar a economia do setor;

Art.  4º  -  A  “SEMANA DA MODA” de  que  trata  a  presente  Lei,  será  incluída  no
calendário oficial do Município;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 07 de fevereiro de 2022.

Diego Espino

Vereador – Líder PSL
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JUSTIFICATIVA

Divinópolis  é  uma das  referências  de moda em Minas Gerais.  As marcas  da cidade
carregam  as  características  criativas  de  grandes  profissionais  e  as  lojas  sempre
apresentaram tendências para o mercado nacional.

As marcas estão sempre alinhadas às tendências e não deixam escapar nenhum detalhe
nas  peças  produzidas  com  antecedência  para  cada  estação,  apostando  sempre  nos
melhores tecidos, texturas, formas, cores, aplicações, estampas e adereços. 

Tudo isso é criado por profissionais que acompanham e pesquisam sobre moda nacional
e internacional durante todo o ano.

A intenção do projeto é que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico organize, com
o apoio de entidades de classes e a sociedade civil organizada, a SEMANA DA MODA,
anualmente, com inicio no segundo sábado do mês de julho, com o intuito de promover e
fortalecer a industria e o comércio da moda de Divinópolis, incluindo ai todo o setor de
vestuário, calçadista e acessórios

Durante  a  Semana  da  Moda,  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  poderá
solicitar o fechamento da Rua Pitangui, por horário pre determinado, para a realização
de  desfiles,  shows,  atrações,  workshops,  feiras  e  demais  atrativos  com  o  intuito  de
fomentar e atrair clientes, turistas, sacoleiros de outras cidades e estados.

Com  a  união  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  representantes  dos
shoppings,  proprietários  de  industrias,  lojistas,  iremos  retomar  Divinópolis  para  os
trilhos da MODA.
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